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Diretoria de Licenciamento Ambiental

Atos da Diretora

De 05 de junho de 2009.

Processo E-07/202.479/2004 – EMPRESA BRASILEIRA DE MEIO AMBIENTE – EBMA
CNPJ: 01.369.424/0004-33
Autorizada a supressão de vegetação nativa, por meio de corte, em área de 7.786 m², na Rodovia RJ-130 (Teresópolis–
Friburgo), km 63 – Córrego Dantas, Município de Nova Friburgo.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 08 de junho de 2009.

Processo E-07/102.839/2008 - CERVEJARIA PETRÓPOLIS LTDA
CNPJ: 04.469.628/0001-91
Autoriza a perfuração de onze poços tubulares para extração de água subterrânea, com a finalidade de uso industrial na 
Rodovia BR-116, km 50, na Serra do Capim, Município de Teresópolis.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 08 de junho de 2009.

Processo E-07/500.246/2009 - METANAUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
CNPJ: 03 954.425/0001-28
Autoriza a perfuração de poço tubular para extração de água subterrânea, com a finalidade de lavagem de veículos na 
Avenida Dr. Carvalhaes s/nº, lote 6 / quadra N, em Rocha Sobrinho, Município de Mesquita.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 08 de junho de 2009.

Processo E-07/500.247/2009 - METANAUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
CNPJ: 03 954.425/0002-09
Autoriza a perfuração de poço tubular para extração de água subterrânea, com a finalidade de lavagem de veículos, na 
Avenida Presidente Costa e Silva s/nº, lotes 564/565/566/567 – quadra 28, em Edson Passos, Município de Mesquita.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 08 de junho de 2009.

Processo E-07/500.329/2009 - MACAÉ PROJETOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
CNPJ: 04.293.983/0001-52
Autoriza a perfuração de poço tubular para extração de água subterrânea, com a finalidade de consumo e higiene 
humana, no Projeto Integrado de Colonização Macaé – Gleba Imburro, lotes 49/50/51/52, Barra de Macaé, Município 
de Macaé.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 08 de junho de 2009.

Processo E-07/500.592/2009 - LLX MINAS-RIO LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S/A
CNPJ: 08.807.693/0003-67
Autoriza a perfuração de dois poços tubulares para extração de água subterrânea, com a finalidade industrial, em Morro 
de Itaóca e Serrinha, s/nº, em Ibitióca, Município de Campos dos Goytacazes.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 09 de junho de 2009.

Processo E-07/120.160/2008 – PAULO NOGUEIRA DA ROCHA
Encaminhada planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP nº (06-72) 3.2.4 – 3393 do RIO DAS 
PEDRAS, no trecho situado na Avenida das Mangueiras, lote 11 – quadra H, na Fazenda Penedo, Município de Itatiaia, 
determinando não implantar na FMP edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a vegetação em 
toda a sua extensão.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 15 de junho de 2009.

Processo E-07/100.828/2007 – RICHARD DIETER BUSCHLE
Encaminhada planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP nº (01-36) 3.2.4 – 3388 do Canal Viga-
Maranhão, no trecho situado na Rua Minas Gerais nº 1.407, Posse, Município de Nova Iguaçu, determinando não implantar 
na FMP edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a vegetação em toda a sua extensão.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 15 de junho de 2009.

Processo E-07/102.549/2008 – CLAUDIO MOREIRA DA ROCHA
CPF: 972.478.127-53
Endereço: Rodovia Washington Luiz nº 1.400 – Parque Beira Mar – Município de Duque de Caxias
Declara como uso insignificante a captação de 0,80 m³/h de água de poço, durante 5 h/d, 28 d/mês, para irrigação de 
horta.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 15 de junho de 2009.

Processo E-07/102.605/2008 – CHURRASCARIA RIO SUL LTDA. 
CNPJ: 29.448.917/0001-35
Endereço: Rodovia Washington Luiz, 5.920 – lojas 10/18 – Jardim Gramacho – Município de Duque de Caxias
Declara como uso insignificante a captação de 0,50 m³/h de água de poço, durante 3 h/d, 30 d/mês, para lavagem de 
pátio.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 15 de junho de 2009.

Processo E-07/120.087/2008 – AZEVEDO PEREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Encaminhada planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP nº (06-63) 3.2.4 – 3391 do Córrego da Colina, 
no trecho situado em área remanescente da Fazenda Volta Redonda, Jardim Amália, Município de Volta Redonda, 
determinando não implantar na FMP edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a vegetação em 
toda a sua extensão.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 15 de junho de 2009.

Processo E-07/160.555/2008 – CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VILLAGE VENT VERT II
CNPJ: 36.572.360.0001-05
Endereço: Rua Gilberto Siqueira n° 73 – Centro – Município de Campos dos Goytacazes
Declara como uso insignificante a captação de 0,80 m³/h de água de poço, durante 1 h/d, 8 d/mês, para rega de jardins.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 16 de junho de 2009.

Processo E-07/101.673/2008 – COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE
CNPJ: 33.352.394/0001-04
Declara reserva de disponibilidade hídrica no Rio das Flores, por três anos, com a finalidade de ampliação do sistema de 
abastecimento público de água da localidade de Ipiabas.
Vazão reservada: 60 m³/s
Município da captação: Barra do Piraí
Coordenadas geográficas do local de captação: Lat. 22° 21’ 45” e Long. 43° 52’ 45”

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

Diretoria de Recuperação Ambiental

Atos do Diretor

De 27 de maio de 2009.

CARTA DIRAM Nº 15/09                      Rio de Janeiro, 27 de maio de 2009.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, DIRAM

À
PREMAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.

ASSUNTO: Autorização para reinício de serviços.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V. S.ª que está firma está autorizada a reiniciar a “ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES DAS PONTES EXISTENTES E CONSTRUÇÃO DE NOVAS PONTES NAS 
RUAS MANAUS E RECIFE E, ELEVAÇÃO DAS PONTES DA RUA BELÉM, TODAS SOBRE O RIO ACARI”, 
de acordo com o Contrato nº 122/2008-SERLA, assinado em 13/08/2008, objeto do processo nº. E-07/100.686/2008, 
no prazo de 7 (sete) dias contados a partir do recebimento da presente comunicação, de acordo com a legislação em 
vigor e reiteramos o Engenheiro João Henrique Abreu dos Santos, matrícula 360.128-3, para Fiscalização da Obra e o 
Engenheiro Zeferino Araújo, matrícula 390.046-1 para Supervisão do Contrato.

Atenciosamente,

CARLOS ABENZA MARTINEZ
Diretor

Recebido em: 27/05/09					     Reinicio: 27/05/2009.

                                                                                            Término: 12/08/2009.

_________________________________________          
PREMAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ. Nº 29.152.196/0001-11
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De 28 de maio de 2008.

Designo o Engº Arnaldo Amar, matrícula 360.030-1, Engº Zeferino Araújo, matrícula 390.046-1 e o Arqtº. José Augusto 
Assis Teixeira, matrícula 360.142-4, para integrarem a comissão destinada a examinar e emitir parecer sobre o pedido de 
ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, referente as “OBRAS EMERGENCIAIS  DE DESOBSTRUÇÃO E CONTENÇÃO 
NO RIO SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, 
executados pela empresa DAS ENGENHARIA LTDA, conforme Contrato nº 50/2008-SERLA, assinado em 20/05/2008, 
objeto do Processo n.º E-07/100.463/08.

Carlos Abenza Martinez
Diretor

De 09 de junho de 2009.

OFÍCIO INEA/DIRAM Nº 137/09	             Rio de Janeiro, 09 de junho de 2009.

À ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C LTDA.
Att. Coordenação de Obra

Referência: Contrato nº 30/2008 – Processo nº E-07/101.225/2007

Assunto: Advertência por descumprimento do cronograma de obras

Tendo em vista que até o presente momento não nos foi apresentado o projeto das ETE’S e nem definido o tipo de trata-
mento a ser utilizado, vimos advertir esta empresa com base na CLAUSULA OITAVA, PARÁGRAFO SEGUNDO, 
INCISO I do referido contrato e nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93.
Em anexo encaminhamos o OFÍCIO DAT/SERLA Nº 122/08 de 02 de outubro de 2008 onde já havíamos alertado sobre 
o atraso na entrega de projetos.
Outrossim, informamos que a não regularização da presente situação ensejará a continuidade das punições previstas no 
contrato.

Atenciosamente,

CARLOS ABENZA MARTINEZ
Diretor 
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De 09 de junho de 2009.

OFÍCIO INEA/DIRAM Nº 138/09              Rio de Janeiro, 09 de junho de 2009

À PROCEC- PROJETOS E CONSTRUÇÕES EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Att. Coordenação de Obra

Referência: Contrato nº 76/2008 – Processo nº E-07/100.627/2008

Assunto: Advertência por descumprimento do cronograma de obras

Tendo em vista o atraso no cumprimento do cronograma da obra, sem nenhuma justificativa, vimos advertir esta empresa 
com base na CLÁUSULA OITAVA, PARAGRAFO SEGUNDO, INCISO I do referido contrato e nos artigos 86 e 87 
da Lei 8666/93.
Outrossim, informamos que a não regularização da presente situação ensejará a continuidade das punições previstas no 
contrato.

Atenciosamente,

CARLOS ABENZA MARTINEZ
Diretor 

De 16 de junho de 2009.

Designo o Engº Alan Carlos Vieira Vargas, matrícula 360.659-7, Engenheiro Zeferino Araújo, matrícula 390.046-1 e o 
Engº. Augusto César da Cunha Muller, matrícula 360.033-5, para integrarem a comissão destinada a examinar emitir 
parecer sobre o pedido de ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, referente às “OBRAS DE RECUPERAÇÃO DO DIQUE 
DO FLORESTA (MARGEM DIRETA) E DO ABADIA (MARGEM ESQUERDA) DO RIO PARAÍBA DO SUL, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ” executados pela empresa S.T.S CONSTRUÇÕES E 
INSTALAÇÕES LTDA, conforme Contrato nº 66/2008- SERLA, assinado em 11/06/2008, objeto do Processo n.° E-07
/100.222/08.

Carlos Abenza Martinez
Diretor


